
PROJETO DE LEI Nº 3930/2024

EMENTA:
ALTERA A LEI 7.035, DE 07 DE JULHO DE 2015, QUE
INSTITUI O SISTEMA ESTADUAL DE CULTURA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O PROGRAMA
ESTADUAL DE FOMENTO E INCENTIVO A CULTURA, E
APRESENTA COMO ANEXO ÚNICO AS DIRETRIZES E
ESTRATÉGIAS DO PLANO ESTADUAL DE CULTURA.

Autor(es): Deputada DANI BALBI

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
RESOLVE:

Art. 1º - Altera o art. 22 da lei 7.035, de 07 de julho de 2015, para que passe a constar:

“Art. 22. Nas políticas públicas de fomento cultural apoiadas por meio de programas e de
mecanismos de incentivo fiscal, inclusive o mecanismo previsto na Lei 1.954, de 26 de janeiro
de 1992, a administração pública poderá optar por qualquer regime jurídico previsto no art. 2º
da lei 14.903, de 27 de junho de 2024, que estabelece o Marco Regulatório do Fomento à
Cultura.

Parágrafo único. Nos programas e nos mecanismos de que trata o caput deste artigo, a
administração pública poderá optar pela aplicação de procedimentos de execução de recursos e
de prestação de contas previstos no regime próprio de fomento cultural estabelecido no Marco
Regulatório do Fomento à Cultura.”

Art. 2º - Inclui subseção II-A com art. 25A, art.25B:
Subseção II-A

DA EXECUÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE FOMENTO À CULTURA
Art. 25A - São instrumentos de execução do regime próprio de fomento à cultura:
I - com repasse de recursos pela administração pública:
a) termo de execução cultural;
b) termo de premiação cultural;
c) termo de bolsa cultural;

II - sem repasse de recursos pela administração pública:
a) termo de ocupação cultural;
b) termo de cooperação cultural.
§ 1º A implementação do regime próprio de fomento à cultura deverá garantir a plena liberdade
para a expressão artística, intelectual, cultural e religiosa, respeitada a laicidade do Estado.
§ 2º A gestão de procedimentos e a interface com os agentes culturais na execução do regime
próprio de fomento à cultura deverão ocorrer preferencialmente em formato eletrônico, por meio
de plataforma da administração pública, de plataforma mantida por organização da sociedade
civil parceira ou de plataforma contratada para essa finalidade.
§ 3º A plataforma referida no § 2º deste artigo deverá conter ferramenta de transparência que
propicie a consulta de dados e informações sobre a destinação dos recursos provenientes das
políticas públicas de fomento cultural.
§ 4º As ações afirmativas e reparatórias de direitos poderão ser realizadas por meio do
lançamento de editais específicos, de linhas exclusivas em editais, da previsão de cotas, da
definição de bônus de pontuação, da adequação de procedimentos relativos à execução de
instrumento ou prestação de contas, entre outros mecanismos similares direcionados a territórios,
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povos, comunidades, grupos ou populações específicos.
§ 5º Todos os instrumentos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo poderão ser
celebrados pelo agente cultural de que trata o inciso II do caput do art. 3º desta Lei,
independentemente do seu formato de constituição jurídica.
Art. 25B O agente cultural poderá sugerir à administração pública o lançamento de editais de
políticas culturais de fomento, mediante requerimento que iniciará procedimento de manifestação
de interesse cultural, composto das seguintes etapas:
I - requerimento inicial, com identificação do agente cultural, conteúdo da sugestão e justificativa
que demonstre sua coerência com as metas do plano de cultura;
II - análise da sugestão em parecer técnico;
III - decisão de arquivamento do processo ou de realização do chamamento público;
IV - envio de resposta ao agente cultural autor da sugestão, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contado da data de recebimento do requerimento inicial.
§ 1º O conteúdo da sugestão poderá ser apresentado em formato de texto livre ou de minuta de
edital, conforme opção do agente cultural.
§ 2º A apresentação do requerimento inicial não impedirá o agente cultural de participar do
chamamento público subsequente, desde que o prazo de inscrição de propostas seja de, no
mínimo, 30 (trinta) dias.

Art. 3º - Inclui subseção III-A com art. 31A, art.31B, art.31C e art,31D:

Subseção III-A
Da Captação de Recursos Privados sem Incentivo Fiscal e da Captação de

Recursos Complementares
Art. 31A. São instrumentos de captação de recursos privados sem incentivo fiscal:
I - acordo de patrocínio privado direto do regime jurídico próprio de fomento cultural, celebrado
pela administração pública com patrocinadores;
II - instrumentos celebrados por agentes culturais para captação de recursos privados
complementares para ações culturais apoiadas por políticas públicas de fomento;
III - outros instrumentos celebrados pela administração pública para captação de recursos
privados para políticas públicas.

Art. 31B. O acordo de patrocínio privado direto do regime jurídico próprio de fomento cultural
poderá decorrer de propostas recebidas pela administração pública por meio de um dos seguintes
procedimentos:
I - proposta avulsa, quando um interessado tem a iniciativa de apresentar à administração pública
uma oferta de apoio a ações culturais;
II - chamamento público, quando ocorre a divulgação de edital de patrocínio privado direto, com
finalidade de buscar apoio a ações culturais promovidas por agentes culturais ou por órgãos e
entidades da própria administração pública.
§ 1º Nos casos de recebimento de proposta avulsa, deverá ser divulgado aviso público em meio
oficial de publicidade da administração pública, com abertura de prazo mínimo de 5 (cinco) dias
úteis para apresentação de propostas alternativas por eventuais interessados.
§ 2º O autor da proposta selecionada fornecerá os dados da pessoa física ou jurídica que
celebrará o acordo de patrocínio privado direto com a administração pública.

Art. 31C. O acordo de patrocínio privado direto do regime próprio de fomento cultural deverá
prever os deveres do patrocinador e as compensações autorizadas pelo poder público.
§ 1º O Caderno de Deveres do Patrocinador, anexo ao instrumento de acordo, deverá prever a
obrigação do patrocinador de executar com recursos próprios, sem incentivo fiscal, uma lista de
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deveres, que poderá incluir:
I - fornecimento de bens ou prestação de serviços;
II - financiamento de premiação cultural;
III - depósito em favor de fundo público de cultura;
IV - realização de obras destinadas ao patrimônio cultural;
V - outros deveres adequados às necessidades da execução das políticas culturais.
§ 2º O poder público poderá autorizar as seguintes compensações ao patrocinador:
I - veiculação de publicidade, inclusive mediante ativação de marca;
II - uso de espaço ou de bem da administração pública;
III - outras compensações solicitadas pelo patrocinador, avaliadas pelo poder público em juízo de
conveniência e oportunidade.
§ 3º O patrocinador deverá apresentar Relatório de Cumprimento do Caderno de Deveres, cujo
escopo abrangerá a execução material, vedada a exigência de demonstração financeira.
§ 4º A definição das compensações deverá estimular a integração entre o fomento público e o
apoio privado, sem prejuízo do caráter espontâneo das manifestações artístico/culturais e da
preservação do interesse da coletividade de usufruir dos bens públicos de uso comum previstos
no inciso I do caput do art. 99 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

Art. 31D. A captação pelo agente cultural de recursos complementares para a realização de ação
apoiada pelo fomento cultural poderá ser realizada por quaisquer meios idôneos, tais como:
I - cobrança de ingressos, bilheteria ou similares;
II - cobrança pela participação em eventos ou em ações de capacitação, tais como seminários,
cursos e oficinas;
III - cobrança pelo uso de bens ou pela venda de produtos;
IV - doações de pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado.
Parágrafo único. As doações de pessoas físicas ou jurídicas poderão ser viabilizadas por meio de
plataformas virtuais de financiamento coletivo ou quaisquer outras ferramentas aptas à finalidade
pretendida.

art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

DANI BALBI
Deputada Estadual

JUSTIFICATIVA

O Sistema Estadual de Cultura do estado do Rio de Janeiro, instituído pela lei 7035, de
07 de julho de 2015, acaba de completar nove anos, sendo uma referência nacional
quanto a formulação e gestão da política pública de cultura.

Ocorre que em 27 de junho de 2024 foi publicada a lei federal 14.903/2024, que alterou
substancialmente a forma de fomento a cultura nacional, trazendo importantes
inovações.

A partir de agora, a execução do regime próprio de fomento à cultura poderá contar
com repasses da administração pública, nas categorias de Execução Cultural,
Premiação Cultural e Bolsa Cultural. Sem repasse de recursos públicos, são duas
categorias: Termo de Ocupação Cultural e Termo de Cooperação Cultural. Os recursos
de financiamento poderão vir do orçamento público, de fundos públicos de políticas
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culturais, de recursos privados, de recursos complementares e de rendimentos obtidos
durante a própria execução do evento cultural.

Na categoria de Execução Cultural, as normas de gastos devem ser adequadas à
natureza específica da cultura. O suporte pode ser concedido por vários anos,
conforme necessário. A compra de bens é permitida, e estes serão de propriedade do
agente cultural. Além disso, são permitidos gastos com manutenção (como aluguel e
contas) e o pagamento de encargos trabalhistas e previdenciários.

A modalidade Premiação Cultural reconhece a contribuição do agente cultural, sem
exigir ação futura e demonstração financeira da aplicação dos recursos. Já a Bolsa
Cultural incentiva ações de estudo e pesquisa por meio de bolsas.

As atividades devem ser comprovadas por relatório de bolsista, sem necessidade de
demonstração financeira. Nessas duas modalidades e na Execução Cultural, o edital de
chamamento público é obrigatório, exceto em situações que ainda serão previstas em
regulamento posterior.

Além disso, o texto criou mecanismos para captar recursos privados sem incentivo
fiscal, o que pode fortalecer o financiamento da cultura. Ficam definidos os deveres do
patrocinador para apoiar ações culturais e os retornos oferecidos pela ação cultural
patrocinada. Permite ainda que o agente cultural já apoiado por uma política pública de
fomento busque recursos privados para fortalecer a ação cultural, por estratégias
variadas, como venda de ingressos e campanha de financiamento coletivo.

Em todas as hipóteses, a implementação do regime próprio de fomento à cultura
deverá garantir plena liberdade para a expressão artística, intelectual, cultural e
religiosa, respeitada a laicidade do Estado.

A fim de adequar o texto estadual as inovações trazidas pela nova regra federal,
apresentamos o presente projeto de lei.

Desse modo, conto com o apoio dos meus pares para aprovação da presente
proposição.
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